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OFÍCIO N° 137/2021/SOL.VER.
Piumhi, 13 de setembro de 2021.

Ao Comitê Intersetorial de Prevenção e 

Enfrentamento ao Coronavírus (Covid-19)

Assunto: Solicitação (Faz)

Senhores(as),

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para solicitar de 
Vossas Senhorias, representantes do Comitê, atenção especial ao assunto abaixo a saber:

Considerando que nossa região está na Onda Verde, conforme o Plano Minas 

Consciente “Retomando a Economia do Jeito Certo”.
Considerando que as igrejas exercem um importante papel oferecendo acolhimento 

e conforto espiritual às pessoas.
Considerando que os representantes e frequentadores das igrejas estão 

respeitando os protocolos de segurança contra a COVID-19.
Considerando que a regulamentação vigente autoriza somente em 30% (trinta por 

cento) da capacidade de utilização dos espaços religiosos na forma presencial.
Sendo assim, solicito que seja estudada a possibilidade de majoração de 30% 

(trinta por cento) para 50% (cinquenta por cento) a capacidade de utilização dos espaços religiosos 
no Município de Piumhi, observando todos os protocolos sanitários pela Vigilância Sanitária e 
Vigilância em Saúde.

Com elevada estima, apreço e consideração, 
Atenciosamente,

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021-2024
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